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RESUMO: Quando se fala em sociedade digital a questão dos direitos fundamentais assume-se como 
incontornável. Um pouco por toda a europa assiste-se à invocação de direitos fundamentais em contextos dificil-
mente concebíveis num passado não muito distante: seja a propósito da eliminação de posts ou bloqueio de contas 
em redes sociais, seja devido a resultados apresentados em motores de busca, ou, até mesmo, a respeito da imple-
mentação de ferramentas algorítmicas por estruturas do Estado. 

Sabendo que a Constituição da República Portuguesa não foi redigida num ambiente de evolução e sofis-
ticação tecnológica, como o que se vivencia atualmente, o objetivo principal deste escrito é perceber como é que 
o sistema jurídico-constitucional português se mostra capaz de garantir uma proteção adequada ao cidadão neste 
novo contexto e que avanços têm ocorrido nesse sentido.

Analisaremos respostas oferecidas no plano constitucional e infraconstitucional português. Já em relação 
à legislação europeia, a atenção recairá sobretudo no Regulamento Geral de Proteção de Dados, com menção às 
propostas de Regulamento para o Mercado Único de Serviços Digitais e para a Inteligência Artificial. 

PALAVRAS-CHAVE: Acesso à internet; Algoritmos; Dados pessoais; Decisões automatizadas; Definição 
de perfis; Direito constitucional; Direitos fundamentais; Discurso de ódio; Globalização; Inteligência artificial; 
Privacidade; Proteção de dados; Relação UE-EUA; União Europeia; Soberania; Território.

SUMMARY: Contextualizing and outlining the subject. 1. Preliminary considerations. 1.1. The fun-
damental rights of the citizen in the CRP. 1.2. The opening of the CRP to international law. 1.3. Citizens’ 
access to judicial protection at the national and international levels. 2. Internet access. 2.1. TEDH jurispru-
dence. 2.2. The response of the CRP and Law n.º 27/2021 (Portuguese Charter of Human Rights in the Digital 
Era). 3. Algorithmic tools and artificial intelligence. 3.1. The implementation of algorithmic tools and arti-
ficial intelligence by the Public Administration. 3.2. The challenges of artificial intelligence. 3.3. The EU’s  
response to the problem. 4. Territory, horizontality, and new “justice systems”. 4.1. The issue of terri-
tory in the Schrems I and Schrems II judgments and other case law of the TJUE. 4.2. Deleting hate-speech 
posts and blocking accounts on social networks. 4.3. Facebook’s Oversight Board. 5. Final considerations.

ABSTRACT: When we talk about digital society, the issue of fundamental rights is unavoidable. All over 
Europe we are witnessing the invocation of fundamental rights in contexts that were hardly conceivable in a not-
so-distant past: whether regarding the removal of posts or blocking of accounts on social networks, whether due to 
results presented in search engines, or even regarding the implementation of algorithmic tools by State structures. 

Knowing that the Constitution of the Republic of Portugal was not written in an environment of evolu-
tion and technological sophistication as the one we are currently experiencing, the main goal of this writing is to 
understand how the Portuguese legal-constitutional system shows itself capable of ensuring adequate protection 
to the citizen in this new context and what advances have occurred in this sense.

We will analyze answers offered in the Portuguese constitutional and infra-constitutional plan. As for 
European legislation, the attention will focus mainly on the General Data Protection Regulation, with mention 
to the proposed regulations like the Digital Services Act and the Artificial Intelligence Act.

KEYWORDS: Internet access; Algorithms; Personal data; Automated decision-making; Profiling; 
Constitutional law; Fundamental rights; Hate speech; Globalization; Artificial intelligence; Privacy; Data protec-
tion; EU-USA relation; European Union; Sovereignty; Territory.
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contextualização e delimitação do objeto de estudo

Remontando ao século xx, a Constituição da República Portuguesa (doravante 
“CRP”) apresentava-se, à época da sua elaboração, verdadeiramente inovadora a 
respeito da informática, ostentando um preceito (art. 35.º, com epígrafe “utiliza-
ção informática”) que, embora não originariamente traduzido no de hoje fruto das 
revisões constitucionais entretanto ocorridas (nomeadamente as de 1982, 1989 
e 1997), já fazia evidenciar uma preocupação do legislador constituinte com o 
fenómeno da digitalização 1. 

Hoje, mais de 45 anos depois da entrada em vigor desse diploma, assistimos 
a um desenvolvimento acentuado da tecnologia, quer em termos de hardware quer 
em termos de software, possibilitando-nos, o passado recente, testemunhar a con-
solidação galopante do “espaço virtual”, ou “Ciberespaço”, por força dos efeitos 
provocados pela pandemia de COVID-19. Este acontecimento, com expressão à 
escala global, veio acelerar a possibilidade de realização em linha (online) de mui-
tas coisas que anteriormente pressuporiam uma atuação fora dela (offline). Ditou, 
ainda, que muitos, mesmo aqueles que ofereciam maior resistência, se vissem for-
çados a aderir ao online em virtude dos constrangimentos à circulação e ao con-
tacto físico que se fizeram sentir. 

O potencial disruptivo da inovação tecnológica faz com que muitos consi-
derem que nos encontramos, neste momento, a atravessar uma quarta revolução 
industrial (em muito impulsionada pela implementação de sistemas de inteligên-
cia artificial) 2, revolução que obviamente acarreta mudanças que podem ser enca-
radas de forma mais apreensiva por uns, menos por outros. Uma posição otimista 
tende a enaltecer as inumeráveis vantagens que podem ser associadas à digitali-
zação, enquanto uma visão pessimista destaca os seus riscos ou eventuais conse-
quências negativas. Recordámo-nos do episódio do “Velho do Restelo” (Canto IV, 
estrofes 94-104) d’Os Lusíadas de Luís Vaz de Camões (1524-1580) 3, que nos 
proporciona um retrato dos anseios daquele velho que, em face dos medos pre-
sentes na sua memória, via com apreensão o enfrentar do desconhecido. 

Naquela que talvez seja a perspetiva mais próxima do cidadão, o mundo em 
linha veio aproximar pessoas, ainda que virtualmente, simplificar procedimentos, 



O DIREITO NA SOCIEDADE DIGITAL220

possibilitar novas formas de aprender e exercer a atividade laboral, nomeadamente 
através da telescola e do teletrabalho, criar novos canais de relacionamento com a 
Administração Pública 4, gerar novas oportunidades de negócio, assim como via-
bilizar o fornecimento de novos bens e serviços 5 e maneiras convenientes de os 
adquirir. Quem imaginaria, há não muito tempo atrás, que através da internet 
poderia ser possível exercer o direito de petição 6. Até os nossos políticos encon-
tram nas redes sociais uma plataforma para que outras pessoas possam ouvir as 
suas mensagens. Falar sobre a possibilidade de apresentar o cartão de cidadão e 
a carta de condução através do smartphone 7 era algo, há não muito tempo atrás, 
impensável e é, de facto, notável como estas sucessivas mutações se vão imple-
mentando cada vez mais no quotidiano de cada um de nós. 

Todavia, estas mudanças geram desafios e, por mais que possa existir a ideia 
de que temos um sistema de direitos robusto, tanto a nível constitucional como 
infraconstitucional, “we cannot take for granted that remedies that worked in the era 
of printing press, steam engine, and electricity will necessarily protect us in an onlife 
world”, explica-nos MIREILLE HILDEBRANDT 8. 

Para acedermos ao mundo em rede é necessária a infraestrutura e tecnologia 
que permita esse acesso. O acesso à internet é já um direito fundamental? Se sim, 
em que medida? Qual será a sua natureza? 

Já no plano da interação no “espaço virtual”, é conhecido que este é pro-
tagonizado pelas grandes plataformas em linha, como os motores de busca e as 
redes sociais, que operam à escala global. Por exemplo, invocando-se o “direito a 
ser esquecido”, qual será a sua expressão em termos geográficos? Como é que os 
Estados, que vêm a sua soberania territorialmente limitada, conseguem proteger 
os dados dos cidadãos neste mundo caracterizado pelos fluxos de dados?  

As redes sociais apresentam-se como um meio de rápida difusão de desin-
formação e discurso de ódio. Qual o papel das plataformas em linha na mode-
ração de conteúdo? Podem estas eliminar publicações ou até mesmo bloquear a 
conta de um utilizador? Como é que tal se compagina com o direito à liberdade 
de expressão? Qual a eficácia da invocação de direitos, liberdades e garantias face 
a entidades privadas? Que espaço ocupa o Oversight Board do Facebook face aos 
meios de tutela oferecidos pelos Estados e pelas organizações das quais fazem parte? 

Em paralelo à crescente abundância de dados, para o qual a internet das coi-
sas tem contribuído cada vez mais, assiste-se ao desenvolvimento de sistemas de 
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inteligência artificial (doravante “IA”), suscetíveis de implementação em diver-
sos âmbitos, podendo os resultados obtidos por estes não serem inócuos para  
o cidadão. Poderão as pessoas ser sujeitas a decisões tomadas por ferramentas  
algorítmicas, cujo processo de decisão é opaco? Como é que se relaciona o direito 
à autodeterminação informativa com as inferências desses sistemas?

Intervenções legiferantes, a diferentes planos, têm surgido com vista ao solu-
cionamento de vários destes problemas. No plano do direito da União Europeia, 
ainda temos presente na memória a entrada em vigor do Regulamento Geral 
sobre a Proteção de Dados (doravante “RGPD”) 9, com todo o posterior frene-
sim em torno da aplicação prática das suas normas. No presente e no futuro pró-
ximo, espera-se a adoção de outros importantes regulamentos como o relativo à 
privacidade e às comunicações eletrónicas 10, mercado único de serviços digitais 
11 e para a inteligência artificial 12. 

Em várias decisões do Tribunal de Justiça da União Europeia (doravante 
“TJUE”) e do Tribunal Europeu dos Direitos do Homem (doravante “TEDH”) 
são invocados os postulados, consignados respetivamente na Carta dos Direitos 
Fundamentais da União Europeia (doravante “CDFUE”) e na Convenção para 
a Proteção dos Direitos do Homem e das Liberdades Fundamentais (dora- 
vante “CEDH”), com vista à resolução de questões como as que deixamos em 
aberto acima. 

Neste escrito, o nosso intuito é trazer algumas realidades emergentes que 
nos permitam apreciar criticamente a capacidade de resposta jurídico-constitu-
cional portuguesa aos desafios que apresentam, abordando aspetos como os novos 
direitos, horizontalidade, territorialidade, natureza dos direitos, meios de defesa, 
conflito de direitos e proporcionalidade. Tal será feito através de uma abordagem 
multinível, seja numa perspetiva de direito interno (quer no plano constitucio-
nal, quer no infraconstitucional), seja numa perspetiva de direito da UE, ou outro 
âmbito jurisdicional internacional.

1. considerações preliminares 

Ao longo deste ponto teremos oportunidade de tecer algumas considerações sobre 
os direitos fundamentais previstos na CRP, a abertura da ordem jurídico-cons-
titucional portuguesa ao direito internacional e sobre a proteção jurisdicional 
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do cidadão nos planos interno e internacional. Esta curta excursão não dispensa  
o recurso à avisada literatura sobre cada um dos assuntos abordados.

1.1. os direitos fundamentais do cidadão na crp

No texto da CRP encontramos positivado um extenso catálogo de direitos funda-
mentais. Nele inserem-se os direitos liberdades e garantias (art. 24.º a 57.º) e os 
direitos económicos, sociais e culturais (art. 58.º a 79.º). Encontramos, ainda, os 
que, não constando no elenco dos primeiros, vêm aplicado o seu regime, porque 
são considerados “direitos fundamentais de natureza análoga” (art. 17.º da CRP).

A primeira questão que pode vir à ideia é qual o propósito dos direitos funda-
mentais, respondendo-nos JOSÉ MELO ALEXANDRINO, entre o mais, que “[o]s  
direitos fundamentais visam proteger poderes e esferas de liberdade das pessoas” 13. Estes não  
se confundem com a “dignidade da pessoa humana”, que consubstancia um princípio 
basilar 14 da ordem jurídico-constitucional portuguesa, plasmado logo no primeiro 
preceito da nossa Lei Fundamental 15. Estes direitos, garantidos por tal diploma, não 
se confundem, talqualmente, com os “direitos do homem”, estes segundos “dotados 
de pretensão de universalidade e de dimensão fundadora das comunidades humanas” 16. 

Os preceitos relativos aos direitos, liberdades e garantias são “diretamente aplicá-
veis” e, saliente-se, “vinculam as entidades públicas e privadas”, nos termos do art. 18.º, 
n.º 1 da CRP 17. Este é um tópico relevante no contexto de relacionamento do cidadão 
com as grandes plataformas em linha. Referir ainda que, a propósito do princípio da 
universalidade (art. 12.º da CRP), depois de enunciar que “[t]odos os cidadãos gozam 
dos direitos e estão sujeitos aos deveres consignados na Constituição” (n.º 1), esta vem esta-
belecer que “[a]s pessoas colectivas gozam dos direitos e estão sujeitas aos deveres compatí-
veis com a sua natureza” (n.º 2). Perceber quais são os direitos e deveres compatíveis 
com a natureza de uma pessoa coletiva é, explicam-nos GOMES CANOTILHO 
e VITAL MOREIRA, “um problema que só pode resolver-se casuisticamente”  18.

1.2. a abertura da crp ao direito internacional 

O art. 7.º, n.º 1 da CRP, enfatizando a independência do país, destaca os princípios 
pelos quais este se rege no quadro internacional. JOSÉ MELO ALEXANDRINO 
denota que “[a] generosidade é talvez uma das características mais salientes da 
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Constituição de 1976”, sendo uma das manifestações dessa generosidade a “notável 
abertura ao direito internacional (e ao Direito da União Europeia)” 19. No entanto, 
como nos refere ANA MARIA GUERRA MARTINS, “a Ordem Jurídica inter-
nacional e as Ordens Jurídicas nacionais são distintas e separadas, pelo que a vigência 
da primeira nas segundas depende de mecanismos de recepção do Direito Internacional 
no Direito interno, os quais divergem de Estado para Estado” 20. Importa perceber 
como é que tais textos, com projeção a diversas escalas geográficas, se incorporam 
na ordem jurídica portuguesa, não sem antes frisar o importante aspeto da terri-
torialidade a propósito do conceito de Estado. 

CRISTINA QUEIROZ chama a nossa atenção para a análise clássica de MAX 
WEBER e GEORG JELLINEK, dando-nos conta dos três elementos constitutivos 
do Estado, que seriam o território, o povo e o poder político 21. Sem território, diz-
-nos a autora, “não pode ser exercido o poder do Estado, que se encontra limitado, de 
um ponto de vista jurídico, pelo “princípio da territorialidade”” 22. No caso do Estado 
português, encontramos a sua circunscrição espacial expressamente prevista no art. 
5.º da CRP. É necessária, todavia, a advertência de que “o Estado é uma construção 
histórica da modernidade: é uma obra datada do artifício humano, surgida num dado 
contexto histórico” 23 e o contexto da globalização e da sociedade digital em que atual-
mente vivemos oferece desafios que extravasam as fronteiras territoriais do Estado.

O art. 8.º da CRP viabiliza a receção do direito internacional, aliás o preceito 
já sofreu diversas revisões precisamente no sentido de funcionar como base jurí-
dica da receção desse outro direito 24. O n.º 1 receciona “as normas e os princípios 
de direito internacional geral ou comum”, o n.º 2 “as normas constantes de conven-
ções internacionais” e o n.º 3 “as normas emanadas dos órgãos competentes das orga-
nizações internacionais de que Portugal seja parte”. Por fim, no n.º 4 encontramos 
a base de receção do direito da União Europeia. Denotar que, em alguns dos pre-
ceitos, encontram-se consignados pressupostos para que o direito internacional 
possa ser recebido pela ordem jurídica portuguesa.

Antes mesmo de avançarmos para o direito da UE, impõe-se uma breve referência 
a textos de outros enquadramentos, no plano universal e no do Conselho da Europa.

No plano universal assumem particular relevância a célebre Carta das Nações 
Unidas, a Declaração Universal dos Direitos Humanos (doravante “DUDH”), 
o Pacto Internacional sobre os Direitos Civis e Políticos e o Pacto Internacional 
sobre os Direitos Económicos, Sociais e Culturais. 
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No plano regional, interessa-nos particularmente a proteção dos direitos  
do homem no âmbito europeu, nomeadamente no âmbito do Conselho da Europa, 
onde o texto que assume maior destaque é a CEDH, seguindo-se a Carta Social 
Europeia. Para o âmbito deste escrito, merece, também, destaque a Convenção 
para a Proteção das Pessoas relativamente ao Tratamento Automatizado de  
Dados de Carácter Pessoal (1981) 25, que já se viu recentemente objeto de um 
protocolo de alteração (2018) que, tanto quanto nos foi possível constatar,  
a ordem jurídica portuguesa já assinou (10 de outubro de 2018), mas ainda 
não ratificou 26.

Destes dois planos distingue-se o Direito da União Europeia que, por pouco, 
não acolheu no passado um Tratado Constitucional por ter sido rejeitado, em vir-
tude da não ratificação por parte de certos Estados-Membros 27. Apesar de não 
adotar uma Constituição Europeia, a União veio encontrar no Tratado de Lisboa 
(2007), composto pelo Tratado da União Europeia (doravante “TUE”) e pelo 
Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia (doravante “TFUE”), o ins-
trumento de previsão da maioria das soluções materiais constantes daqueloutro 
documento que acabou por não vingar 28. Com o Tratado de Lisboa, o TUE veio 
dotar a CDFUE do “mesmo valor jurídico que os Tratados” (art. 6.º, n.º 1). 

No âmbito da União temos que distinguir o direito que a criou e transfor-
mou, fruto dos Tratados que se sucederam no tempo, até apresentar a complei-
ção que hoje conhecemos – estaremos a falar do direito originário ou primário –, 
do chamado direito derivado 29. Informa-nos o art. 288.º, § 1 do TFUE que para 
exercerem as competências da UE, as instituições da União adotam diferentes 
tipos de atos jurídicos, entre os quais, regulamentos, diretivas, decisões, recomen-
dações e pareceres. Para o âmbito do nosso estudo, o foco incidirá sobretudo nos 
regulamentos 30, diretivas 31 e decisões 32. Indica-nos o art. 289.º, n.º 3 do TFUE 
que “[o]s atos jurídicos adotados por processo legislativo constituem atos legislativos”. 

1.3.  o acesso do cidadão à proteção jurisdicional nos planos nacional  

e internacional

Atualmente, a possibilidade de acesso do cidadão a um tribunal com vista à defesa 
dos seus direitos, para além daquela que lhe é conferida pelo direito interno (art. 20.º 
da CRP) 33, é diferente a nível universal, europeu e da UE. 
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No quadro das Nações Unidas não existe um tribunal a que o cidadão 
pode acorrer em caso de violação de direitos do homem 34. O papel do Tribunal 
Internacional de Justiça eleva-se na resolução de controvérsias entre Estados e na 
vertente consultiva (art. 92.º a 96.º da Carta das Nações Unidas).

Coisa diferente acontece no âmbito do Conselho da Europa, onde o TEDH 
(art. 19.º a 51.º da CEDH, após o protocolo n.º 11 35), se apresenta como órgão 
jurisdicional a que o indivíduo pode acorrer caso considere ter havido violação 
dos seus direitos do homem e liberdades fundamentais 36. À luz do art. 34.º da 
CEDH, este Tribunal pode receber petições de qualquer pessoa singular, orga-
nização não governamental ou grupo de particulares que se considere vítima 
de violação pelo Estado-parte (Alta Parte Contratante) dos direitos reconheci-
dos na Convenção ou nos seus protocolos. Note-se que, a solicitação dirigida 
a este Tribunal será contra o Estado-parte, só pode ter lugar depois de esgota-
das todas as vias de recurso internas, em conformidade com o art. 35.º, n.º 1 
da CEDH e, obviamente, o acesso ao TEDH implica o preenchimento de um 
conjunto de condições previstas no mencionado art. 35.º. O ponto que pre-
tendemos frisar é que existe uma forma de tutela jurisdicional, no âmbito do 
Conselho da Europa, a que o cidadão pode acorrer em caso de violação dos seus 
direitos do homem e liberdades fundamentais, diferentemente do que sucede 
no quadro das Nações Unidas.

No âmbito da União Europeia, ganha particular relevo o reenvio prejudicial, 
previsto no art. 267.º do TFUE, que se traduz num mecanismo de cooperação 
entre o órgão jurisdicional de um dos Estados-Membros e o TJUE, no sentido de 
este último se pronunciar, a título prejudicial, “[s]obre a interpretação dos Tratados 
(art. 267.º, § 1, al. a do TFUE) ou “[s]obre a validade e a interpretação dos atos 
adotados pelas instituições, órgãos ou organismos da União” (art. 267.º, § 1, al. b do 
TFUE). Casos há em que o órgão jurisdicional do Estado-Membro pode subme-
ter as questões dessa natureza ao TJUE (art. 267.º, § 2 do TFUE), outros há em 
que é obrigado (art. 267.º, § 3 do TFUE). Ao longo deste escrito teremos opor-
tunidade de abordar diversos exemplos de decisões no âmbito do reenvio prejudi-
cial, como, de resto, de decisões do TEDH. De momento, pretendemos somente 
frisar a crescente importância do reenvio prejudicial em questões ligadas à socie-
dade digital, pelo facto de muitas delas encontrarem o seu panorama legal plas-
mado em direito derivado da UE. 
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2. acesso à internet

A preocupação com o acesso à rede não se viu materializada num preceito constitu-
cional até 1997. Foi a revisão constitucional ocorrida nesse ano 37 que veio expan-
dir o conteúdo do art. 35.º da CRP, que passou a contemplar expressamente no seu  
n.º 6 que “[a] todos é garantido livre acesso às redes informáticas de uso público, defi-
nindo a lei o regime aplicável aos fluxos de dados transfronteiras e as formas adequadas de 
protecção de dados pessoais e de outros cuja salvaguarda se justifique por razões de interesse 
nacional” (n.º 6). Esta norma situa-se no catálogo dos direitos, liberdades e garantias. 

A realização de um enquadramento legal sobre o acesso à rede implica, hoje, o 
conhecimento da existência de vários diplomas, nomeadamente no plano da UE, 
como a recente Diretiva (UE) 2018/1972 de 11 de dezembro de 2018, que veio 
estabelecer o Código Europeu das Comunicações Eletrónicas 38, ou até mesmo o 
Regulamento (UE) 2015/2120 de 25 de novembro de 2015, que veio estabele-
cer medidas respeitantes ao acesso à Internet aberta 39. 

A convocação de diplomas pode, igualmente, acontecer ao nível do direito 
interno, mas a nossa análise centrar-se-á no mencionado preceito constitucional e 
em alguns preceitos de um diploma nacional recente, a Lei n.º 27/2021 de 17 de 
maio (na sua versão mais recente), que veio consagrar no ordenamento jurídico por-
tuguês a “Carta Portuguesa de Direitos Humanos na Era Digital”. Neste texto sur-
gem plasmados diversos direitos, mas o nosso foco incide sobretudo no “direito de 
livre acesso à Internet” previsto no art. 3.º, n.º 1, preceito com epígrafe “direito de 
acesso ao ambiente digital”. Esse n.º 1 determina que “[t]odos, independentemente da 
ascendência, género, raça, língua, território de origem, religião, convicções políticas ou 
ideológicas, instrução, situação económica, condição social ou orientação sexual, têm o 
direito de livre acesso à Internet”. Encontramos, depois, no n.º 2, um extenso elenco 
de incumbências ao Estado – são dez as alíneas que compõem o preceito –, grande 
parte, com vista àquilo que nos parece ser uma efetivação positiva desse direito.

2.1. a jurisprudência do tedH

Para ilustrar, na prática, a que respeito se pode equacionar a importância de um 
direito de acesso à internet, podemos chamar à colação duas decisões do TEDH 
– vimos já, a respeito do acesso do cidadão à proteção jurisdicional nos planos 
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nacional e internacional, em que plano este órgão se enquadra – que nos permi-
tem perceber em que circunstâncias pode surgir este direito.

Começamos pelo caso Jankovskis v. Lithuania de 17 de janeiro 2017 40. De uma 
forma resumida, no plano dos factos, encontramos um recluso que escreve ao 
Ministério da Educação e da Ciência solicitando informações acerca da possibi-
lidade de frequentar a universidade, dando conta que estaria impossibilitado de 
frequentar fisicamente o lugar de estudo por força da circunstância em que se 
encontrava. Em resposta à sua solicitação, o Ministério da Educação e da Ciência 
deu conta que informações desse tipo poderiam ser encontradas num dado sítio 
da internet. O próximo passo do recluso foi escrever às autoridades prisionais 
(“Pravieniškės Correctional Home authorities”) no sentido de requerer o acesso ao 
dito sítio da internet, assim como àqueles onde se encontravam alojadas as suas 
contas de email. Na resposta ao seu pedido, o “Pravieniškės Correctional Home 
governor” informou-o que o Ministério da Educação e da Ciência devia ter consi-
derado, na resposta que lhe foi endereçada, o facto de este se encontrar na prisão, 
razão pela qual este deveria novamente escrever à dita entidade no sentido de obter, 
por escrito, as informações pretendidas, acrescentando que o acesso à internet não 
poderia ser concedido a reclusos por ausência de legislação que o permitisse. Surge, 
na sequência, uma reclamação ao Departamento das Prisões (“Kalėjimų departa-
mentas”) pelo recluso, com a alegação de que nenhuma das leis o proibia de obter 
informações, eletronicamente, de uma instituição do Estado. Referindo-se à res-
posta do Ministério, solicitou o acesso à internet, mas a resposta foi, de novo, que 
deveria solicitar novamente as informações pretendidas ao Ministério. O recluso 
acorreu ao Tribunal no sentido de contestar as respostas que lhe foram dadas pelas 
autoridades, de que não poderia ter acesso à internet, mas este veio indeferir a sua 
pretensão, frisando o facto de o recluso poder comunicar com as instituições do 
Estado por correspondência postal e que não sendo permitidos aparelhos de comu-
nicação por telefone e rádio nas prisões, por forma a prevenir a prática de crimes 
através desses locais, era óbvio que essa proibição incluía a internet. O recluso 
recorreu, sem sucesso, da decisão. O caso acabou por chegar ao TEDH que veio 
considerar não terem sido invocados motivos suficientes para justificar a interfe-
rência no direito de o recluso consultar informações de domínio público, de natu-
reza educativa (que estão em constante atualização), através de um acesso restrito 
ou limitado à internet (ponto 63 da decisão), havendo por isso uma violação do 
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art. 10.º da CEDH, na medida em que essa ingerência não poderia ser conside-
rada necessária numa sociedade democrática (ponto 64 da decisão). 

Cerca de um ano antes da decisão antedita, o TEDH teve oportunidade de 
se pronunciar sobre idêntica questão, no caso Kalda v. Estonia, em 19 de janeiro 
2016 41. O que estava em causa era o acesso de um recluso à internet com a fina-
lidade de consultar bases de dados oficiais de legislação e de decisões judiciais, 
inclusivamente do Tribunal de Estrasburgo, em ambiente prisional, para além 
daquelas bases de dados que já haviam sido autorizadas. De novo, está em causa 
um acesso à internet restringido à consulta de informações, agora jurídicas, públi-
cas, de interesse geral, em sítios específicos da internet, que o próprio recluso 
indicou. O TEDH considerou estar em causa o direito a receber informação, 
abrangido pelo artigo 10.º da CEDH, vindo a concluir que, em face das circuns-
tâncias apresentadas, a ingerência no direito à informação não podia ser conside-
rada necessária numa sociedade democrática, havendo por isso violação do art. 
10.º (ponto 54 da decisão).

Verifica-se que, num dos casos já existia acesso limitado à internet para con-
sulta de um conjunto restrito de informações. Aquilo que se pretendia era apenas 
um alargamento das bases de dados suscetíveis de consulta. No outro não existia 
esse acesso, mas a natureza mutável da informação dificultava que esta pudesse 
ser consultada de outra forma. 

Em ambas as decisões, o TEDH enfatizou o facto de o acesso à internet ser 
cada vez mais entendido como um direito 42. Salientou-se a importância que a 
internet tem ganho no quotidiano das pessoas como meio de consulta e de dispo-
nibilização de informação 43. A base jurídica que ditou ambas as decisões assenta 
numa violação do art. 10.º da CEDH (“liberdade de expressão”) que “compreende 
a liberdade de opinião e a liberdade de receber ou de transmitir informações ou ideias” 
– nestes dois casos específicos, estaria em causa o direito de receber informação.

2.2.  a resposta da crp e da lei n.º 27/2021  

(carta portuguesa de direitos Humanos na era digital)

A ideia do acesso à internet como meio, ou forma, de realização de direi-
tos fundamentais (visão instrumental) já conta com alguma robustez. Há mais 
de uma década, no direito francês, surgiu uma decisão do Conseil Constitutionnel 
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a salientar a importância da liberdade de acesso à internet no exercício da pró-
pria liberdade de comunicação e expressão 44, um pouco à semelhança daquilo 
que assistimos a propósito do direito de receber informação nas duas decisões do 
TEDH, que tivemos oportunidade de mencionar anteriormente. Todavia, a refe-
rência prevista no art. 35.º, n.º 6 da CRP, de que “[a] todos é garantido livre acesso 
às redes informáticas de uso público”, surge com autonomia em relação à “liberdade 
de expressão e informação”, prevista no art. 37.º do mesmo diploma. 

Na doutrina, GOMES CANOTILHO e VITAL MOREIRA consideram 
que “[e]mbora apareça neste preceito constitucional [art. 35.º, n.º 6 da CRP] arti-
culado com a protecção de dados, ele é, em rigor, uma nova dimensão da liberdade de 
expressão. O acesso à rede é uma espécie de pré-requisito (pre-committement) da pró-
pria liberdade de expressão via Internet” 45. JOAQUIM DE SEABRA LOPES refe-
re-nos que o art. 35.º, n.º 6, 1.ª parte, “traduz uma ideia interessante e oportuna, a 
merecer consagração constitucional, mas porventura com melhor enquadramento no 
art. 37.º da Constituição, relativo à liberdade de informação, porque no art. 35.º dá a 
impressão de peixe fora de água” 46. Este autor é referenciado por FILIPA URBANO 
CALVÃO, que considera que este direito “[e]m todo o caso, está ainda ao serviço da 
intenção de prevenção do controlo estadual das liberdades individuais, acautelando 
censuras ou impedimentos de acesso à rede aberta” 47. CATARINA SARMENTO 
E CASTRO reconhecendo esta faceta de funcionalização à salvaguarda de direi-
tos fundamentais 48, observa a autonomia do direito previsto no art. 35.º, n.º 6,  
1.ª parte da CRP (“expressão mais evidente da consagração constitucional de um autó-
nomo Direito à Internet”), que abrange, não apenas e “antes de tudo o resto, um 
direito de aceder à rede”, mas também “o direito de interagir em rede, de partilhar 
socialmente, de inegável fundamentalidade” 49. Segundo a autora “[e]sta forma de 
interacção integra, hoje, um certo tipo de concepção de vida e de estruturação de rela-
cionamento, para muitos, indispensável a uma existência digna” 50 e, de facto, como 
nos refere SALVATORE SICA, “[t]he last decade of the new millennium has provi-
ded us once and for all with the confirmation that the Internet is no longer a simple 
means of mass communication, but is a connective tissue that permeates all aspects of 
the lives of those who use it” 51.

Acreditamos que o primeiro passo na determinação do sentido e alcance do  
previsto no texto constitucional é perceber o que é que se pode considerar “redes 
informáticas de uso público”. MARIA PAULA RIBEIRO DE FARIA, na anotação 
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que faz ao art. 35.º 52, dá-nos conta que a Lei da criminalidade informática 53 já 
continha uma definição de “rede informática” que, constando na versão originária  
do documento, com data de 1991, se manteve a mesma, mesmo depois de o diploma 
sofrer as alterações decorrentes do DL n.º 323/2001, de 17 de dezembro, com data 
de 2001. No art. 2.º, al. a) “rede informática” surgia definida como “um conjunto 
de dois ou mais computadores interconectados”. Como se disse, foi com a revisão 
constitucional de 1997 que surgiu esta garantia de “livre acesso às redes informá-
ticas de uso público”, pelo que o significado de “rede informática” não se deve dis-
tanciar muito daquele apresentado naqueloutro diploma, entretanto, já revogado. 

Fica a faltar, todavia, perceber o que significa “de uso público”. A referência na 
CRP a “redes informáticas de uso público” indicia a existência de “redes informáticas 
de uso privado” 54, redes essas a que já não será garantido o livre acesso do cidadão, 
por força de uma interpretação enunciativa do preceito constitucional, recor-
rendo ao elemento lógico-formal a contrario sensu. Para a Lei das Comunicações 
Electrónicas “rede de comunicações públicas” é considerada “a rede de comunica-
ções electrónicas utilizada total ou principalmente para o fornecimento de serviços de 
comunicações electrónicas acessíveis ao público” (art. 3.º, al. ee)) 55. Por paralelismo 
de raciocínio, “redes informáticas de uso público” serão, à partida, aquelas que se 
encontram acessíveis ao público 56.

Note-se que, na recente Carta Portuguesa de Direitos Humanos na Era 
Digital não se fala em garantia de “livre acesso às redes informáticas de uso público”, 
a expressão utilizada é antes “direito de livre acesso à Internet”, que surge inserido 
no art. 3.º, n.º 1, que tem por epígrafe “direito de acesso ao ambiente digital”. 
Estando previsto no n.º 1, repetimos, que “[t]odos, independentemente da ascen-
dência, género, raça, língua, território de origem, religião, convicções políticas ou 
ideológicas, instrução, situação económica, condição social ou orientação sexual, têm 
o direito de livre acesso à Internet”, o n.º 2 apresenta um conjunto de incumbên-
cias a impender sobre o Estado que contribuem para a efetivação desse “direito de 
livre acesso à Internet” e não, como referido no preceito constitucional, “às redes 
informáticas de uso público” 57. 

Como referido no considerando 3 do Regulamento (UE) 2015/2120 de 
25 de novembro de 2015, “[a] Internet desenvolveu-se nas últimas décadas como 
uma plataforma aberta à inovação com poucos obstáculos de acesso para os utilizado-
res finais, fornecedores de conteúdos, aplicações e prestadores de serviços de Internet”. 
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Esse Regulamento define “serviço de acesso à internet” como sendo “um serviço de 
comunicações eletrónicas acessíveis ao público que oferece acesso à Internet e, portanto, 
conetividade a praticamente todos os pontos terminais da Internet, independentemente 
das tecnologias de rede e dos equipamentos terminais utilizados” (art. 2.º, al. 2)). 

Julgamos que a ideia veiculada pelo art. 3.º, n.º 1 da Carta Portuguesa de Direitos 
Humanos na Era Digital encontra base jurídico-constitucional nos art. 13.º e 35.º, 
n.º 6, 1ª parte, da CRP. A pergunta que sucede é, então, o porquê de haver esta 
reiteração noutro diploma tantos anos depois. Acreditamos que o motivo passa 
pelos tempos em que vivemos e é realçado logo no art. 2.º, n.º 1 da referida Carta, 
que salienta o “processo mundial de transformação da Internet num instrumento de 
conquista de liberdade, igualdade e justiça social e num espaço de promoção, proteção 
e livre exercício dos direitos humanos, com vista a uma inclusão social em ambiente 
digital” (art. 2.º, n.º 1). Por isso, é que, além do “direito de livre acesso à Internet”, 
são vários os direitos que a Carta apresenta em sede de “ambiente digital”, não 
deixando o diploma de afirmar (no art. 2.º, n.º 2) que “[a]s normas que na ordem 
jurídica portuguesa consagram e tutelam direitos, liberdades e garantias são plena-
mente aplicáveis no ciberespaço”. Como nos explica PAULA VEIGA “nos direitos 
ligados à digitalização haverá que distinguir entre os direitos de acesso à internet e os 
direitos exercidos na internet” 58.

Esta lei resulta de duas propostas iniciais, uma dos deputados do PAN (Partido 
Pessoas - Animais - Natureza) (Projeto de Lei 498/XIV/1) e outra de deputados 
do PS (Partido Socialista) (Projeto de Lei 473/XIV/1), tendo mais tarde os gru-
pos parlamentares dos respetivos partidos apresentado propostas de alteração, sob 
a forma de texto único, que vieram substituir integralmente os Projetos de Lei 59. 
Verifica-se a substituição da expressão “direitos fundamentais”, constante do título 
da proposta do PS (“[a]prova a Carta de Direitos Fundamentais na Era Digital”), 
pela expressão “direitos humanos” na versão final do diploma (“Carta Portuguesa 
de Direitos Humanos na Era Digital”) – vimos já, no primeiro ponto deste escrito, 
o significado de uns e outros. 

Este novo quadro legal vem acrescentar, através das diversas alíneas que com-
põem o art. 3.º, n.º 2, toda uma vertente programática ao direito que não é 
contemplada no art. 35.º, n.º 6. No entanto, note-se que, no âmbito desta lei, 
aquilo que acontece não é uma vinculação a preceitos constitucionais, é, outros-
sim, segundo cremos, uma vinculação a preceitos dotados de valor legal, que se 
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encontram numa posição hierarquicamente inferior à daqueloutros preceitos, 
visto não estarmos perante uma lei de revisão constitucional – a referência cons-
tante da Carta Portuguesa de Direitos Humanos na Era Digital é ao art. 161.º, 
al. c) da CRP.

Parece ter sido desta forma que a ordem jurídico-constitucional portuguesa 
deu resposta às novas exigências da sociedade digital, no que diz respeito ao acesso 
à internet – introdução de um diploma legal que, reiterando a garantia prevista 
no art. 35.º, n.º 6, 1.ª parte da CRP, contribui para a efetivação positiva do acesso 
através da consagração de um conjunto de normas de natureza programática que 
compete ao Estado dar prossecução.

3. ferramentas algorítmicas e inteligência artificial

3.1.  a implementação de ferramentas algorítmicas e inteligência artificial 

pela administração pública

O acesso à internet permite-nos recuar no tempo e consultar, através de uma sim-
ples pesquisa num motor de busca, um artigo de 21 de março de 1974, publicado 
na p. 9 do jornal francês Le monde, com o seguinte título, escrito em letras gar-
rafais: “«Safari» ou la chasse aux Français” – «Safari» ou a caça aos Franceses, numa 
tradução livre 60. Nele, PHILIPPE BOUCHER dava a conhecer as aspirações 
do governo francês de implementar o projeto “SAFARI (Système Automatisé pour  
les Fichiers Administratifs et le Répertoire des Individus)”, refletindo sobre se o início 
do funcionamento de um potente computador, que iria possibilitar a concentração 
de ficheiros dos 52 milhões de cidadãos franceses e permitir a identificação indi-
vidual de cada um através de um identificador, não deveria ser precedido de um 
debate público sobre o assunto. Certo é que, sensivelmente quatro anos depois, 
deu-se a aprovação da Loi n.º 78-17 de 6 de janeiro de 1978 “relative à l’informa-
tique, aux fichiers et aux libertés”.

Por cá, a proibição de atribuição de um número nacional único aos cidadãos, 
prevista atualmente no art. 35.º, n.º 5 da CRP, foi plasmada já na redação origi-
nária do texto constitucional em 1976 (art. 35.º, n.º 3) e foi uma reação às aspi-
rações legislativas que se faziam sentir no período pré-Revolução dos Cravos 61,  
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que previam que fosse instituído um “registo nacional de identificação, baseado na 
atribuição de um número de identificação”, entre o mais, “[a] todo o cidadão portu-
guês” – Base I da Lei n.º 2/73, de 10 de fevereiro 62. O registo individual de cada  
cidadão poderia incluir, para além dos elementos considerados obrigatórios, outros 
elementos facultativos, como o grupo sanguíneo ou até mesmo sinais particula-
res e alcunhas ou nomes usados em alternativa – art. 6.º e 7.º do Decreto-Lei  
n.º 555/73, de 26 de outubro. No diploma são feitas referências a um “Gabinete de 
Estudos e Documentação de Informática Jurídica” (G. E. D. I. J.) e a um “Gabinete 
de Estudos de Novas Aplicações” (G. E. N. A.), a criar no Centro de Informática 
do Ministério da Justiça (ponto 5 da parte introdutória).

Verifica-se que cedo se perceberam os riscos que a utilização informática pelos 
Estados poderia acarretar na salvaguarda de direitos fundamentais, sendo eviden-
tes as implicações que as realidades supra descritas gerariam, desde logo, ao nível 
da proteção da vida privada dos cidadãos e dos seus dados pessoais.

Um salto no tempo transporta-nos para um presente em que a sofisticação 
tecnológica e o conhecimento no campo da informática são incomparavelmente 
superiores àqueles que existiam há mais de 40 anos atrás. A título ilustrativo, 
os algoritmos têm apresentado um papel relevante na gestão da pandemia de 
COVID-19, nomeadamente no atendimento dos cidadãos pela linha SNS 24, 
possibilitando uma certa automatização no atendimento e na participação de casos 
positivos, que acaba por contribuir para a diminuição do volume de chamadas 
que implicam o atendimento por uma pessoa física. 

A multiplicidade de finalidades para que os algoritmos podem ser concebidos 
é abrangente e não está livre de poder envolver a violação de direitos dos cidadãos.  
Lembremos o processo ocorrido nos Países Baixos, que envolveu o SyRI, utilizado 
na deteção de situações de fraude, como em contexto de segurança social, atra-
vés da combinação de diversas fontes de informação 63. Este sistema havia sido 
aplicado em alguns bairros desse país, com maior incidência naqueles que apre-
sentavam uma concentração superior de pessoas em situação de pobreza e gru-
pos vulneráveis 64. Entre o mais, o tribunal decidiu que a legislação que regulava 
a utilização do SyRI violava a CEDH, nomeadamente o seu art. 8.º, relativo ao 
“direito ao respeito pela vida privada e familiar” 65. Estamos a falar de uma deci-
são que data de 5 de fevereiro de 2020, o que demonstra a atualidade do assunto 
e evidencia a necessidade de atenção que merece. 
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Facto é que, a 17 de março de 2021, o Comité de Ministros do Conselho 
da Europa adotou uma declaração que, além de tudo, alerta os Estados-Membros 
para a necessidade de se respeitarem os princípios da segurança jurídica, legali-
dade, qualidade dos dados, não discriminação e transparência nas tomadas de 
decisão assistidas por computador ou por IA, no domínio dos serviços sociais 66. 

De facto, mais do que os algoritmos em geral, a IA afigura-se, hoje, como 
um tema obrigatório quando se fala em sociedade digital. Entre os desafios que 
acarreta, riscos que comporta e vantagens que a estes se contrapõem, a IA tem 
sido objeto de crescente estudo pela nossa doutrina jurídica e pela estrangeira e 
trata-se de um assunto na ordem do dia, com desenvolvimentos no plano legisla-
tivo nacional e no quadro da UE. 

É sobre os quadros legais existentes e em elaboração, a respeito da IA, que pre-
tendemos deixar algumas palavras, não sem antes percebermos um pouco melhor 
os desafios associados à IA.

3.2. os desafios da inteligência artificial 

Quando começamos a ler textos de autores nacionais e estrangeiros sobre IA, 
somos confrontados com um conjunto de termos e/ou expressões relativamente 
às quais não temos uma ideia muito clara do que possam ser, tais como machine 
learning, deep learning, big data ou, até mesmo, neural networks. Na base deste 
nosso desconhecimento, para muito pode contribuir o facto de a IA ser um tema 
que, só agora, começa a ganhar um espaço relevante na discussão pública 67, uma 
vez que já se percebeu que é grande a diversidade de campos suscetíveis de imple-
mentação de IA 68 e que os resultados ou inferências que estes sistemas alcançam 
podem não ser inócuos para o cidadão 69. 

Quando, em casa, realizamos um autoteste à Covid-19, daqueles que facil-
mente adquirimos num supermercado ou farmácia, e somos confrontados com 
os dois traços representativos de um teste positivo, o passo seguinte é contactar a 
linha SNS 24 a fim de reportar o mesmo, receber as instruções necessárias à rea-
lização do teste confirmativo e os dados para obter a declaração provisória de iso-
lamento. Quando iniciamos o telefonema, já com o cartão de cidadão na mão, 
acreditando que a nossa identificação será solicitada em algum momento pela 
pessoa que está do outro lado da linha, somos surpreendidos com um sistema de 
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atendimento totalmente automatizado, que nos vai fazendo perguntas consoante 
as respostas que marcamos no teclado do nosso telefone. A possibilidade de falar 
com um funcionário existe, mas, na maioria dos casos, desnecessária. Os núme-
ros de utente e de segurança social são, de facto, solicitados, mas somos nós que 
os introduzimos, quando a voz que comunica connosco dá essa indicação. O tele-
fonema termina com a comunicação, pela dita voz, de que iremos receber um 
conjunto de mensagens de texto, nas horas seguintes, com as informações que 
precisamos. O processo decorre de forma rápida e simples.

Acreditamos que todo este processo se desenrolou com o auxílio daquilo que 
MIREILLE HILDEBRANDT chama, num sentido não pejorativo, “‘dumb’ algo-
rithm”: um algoritmo que segue regras claras e simples para fornecer a automa-
tização de uma tarefa que se encontra bem definida 70. Existem, todavia, outros, 
os chamados sistemas de IA 71, que são programas informáticos que, através de 
técnicas e abordagens como as descritas no anexo I à Proposta de Regulamento 
para a IA 72, são capazes de, “tendo em vista um determinado conjunto de obje-
tivos definidos por seres humanos, criar resultados, tais como conteúdos, previsões, 
recomendações ou decisões, que influenciam os ambientes com os quais interage[m]”  
(art. 3.º, ponto 1) 73. Vivemos num momento histórico particularmente pro-
pício ao desenvolvimento acelerado destes sistemas, já que é possível conjugar  
os avanços ao nível das técnicas de IA, com equipamentos dotados de grande  
capacidade de processamento e grandes volumes de dados 74 (big data), que são 
gerados a todo o momento, seja a partir dos nossos “dispositivos inteligentes” ou, 
até mesmo, a partir das interações que temos nas plataformas em linha.

Apesar da confiança implícita que possa existir nestes sistemas 75, a doutrina 
mostra-nos que são várias as circunstâncias que podem ditar enviesamentos nos 
seus outputs, ou resultados, ou inferências, ou a expressão que quisermos dar.  
Por exemplo, PAOLO ZUDDAS refere-nos que a aparente neutralidade da IA  
(o autor coloca aparente entre parêntesis) 76, tanto pode ser posta em causa devido 
a influências do próprio programador 77, devido à integridade dos dados a par-
tir dos quais o sistema irá obter os resultados, assim como também pode ser 
posta em causa por questões ligadas ao funcionamento autónomo do próprio 
sistema 78. A ideia com que se fica é que, em qualquer destes circunstancialis-
mos pode-se, eventualmente, encontrar o gérmen de um resultado algorítmico 
discriminatório 79.
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A estes possíveis desvios, que podem subtrair confiança aos resultados obti-
dos, soma-se um outro problema, que passamos agora a explicar. Entre os dados 
que são fornecidos ao sistema (os inputs) e os resultados obtidos pelo sistema  
(os outputs), existe um espaço de opacidade – é recorrente encontrar-se na dou-
trina a expressão “black box” para descrever este fenómeno 80 – que dificulta per-
ceber-se como é que os resultados foram obtidos. Parece-nos pertinente trazer, 
aqui, uma passagem de um texto de HENRIQUE SOUSA ANTUNES, que nos 
explica que “[f]oi num modelo de explicabilidade que a convivência humana se foi 
desenvolvendo, deixando para a espiritualidade o inexplicável” 81. Obviamente que 
um cenário como o descrito pode gerar, especialmente naqueles que se veem afe-
tados, interrogações em torno do porquê dos resultados 82, 83.

Como se não bastasse, a tudo isto somam-se as questões ao nível da finali-
dade para que o sistema é concebido. É notória a preocupação, por exemplo, com 
a definição de perfis 84, que surge já prevista no art. 22.º do RGPD.

A ponderação entre as vantagens e os riscos associados à implementação de 
sistemas de IA é verificável em várias passagens do “Livro Branco sobre a inteli-
gência artificial – uma abordagem europeia virada para a excelência e a confiança” 
(doravante “Livro Branco sobre a IA”), estando patente logo no seu primeiro 
parágrafo 85, 86. 

3.3. a resposta da ue ao problema

A transparência, ao nível do recurso a ferramentas algorítmicas pela Administração 
Pública, é um tema que merece reflexão e que conta já com iniciativas legislati-
vas em ordenamentos jurídicos estrangeiros 87. No nosso país é um tema que tem 
merecido preocupação crescente, chamando-se a atenção para a “Estratégia para 
a Transformação Digital da Administração Pública 2021-2026”, nomeadamente 
para a linha estratégica II 88. 

Neste ponto, aquilo que pretendemos é, afastando-nos dos exemplos que 
fomos dando, fazer um “teste de stress” ao sistema jurídico-constitucional por-
tuguês, no que se refere à proteção do cidadão em contextos de implementação 
de sistemas de IA.

No Livro Branco sobre a IA é referido, a dado passo, que “[o]s criadores e os 
responsáveis pela implantação de IA já estão sujeitos à legislação europeia em matéria 
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de direitos fundamentais (por exemplo, proteção de dados, privacidade, não discrimi-
nação)” 89. De facto, tanto a UE como a nossa ordem jurídica possuem enqua-
dramentos legais que conferem proteção, no direito originário (respetivamente, 
art. 8.º, 7.º e 21.º da CDFUE) e constitucional (respetivamente, art. 35.º, 26.º  
e 13.º da CRP), a esses exemplos entre parêntesis e, certo é que, na realidade, como 
este Livro Branco também evidencia, remetendo para um estudo do Conselho da 
Europa, a utilização da IA pode conduzir à violação de vários direitos fundamen-
tais, além desses referidos 90.

Formas de proteção do cidadão podem ser encontradas, ainda, no direito 
derivado da UE. No RGPD encontramos um instrumento que visa a proteção 
das pessoas singulares no que diz respeito ao tratamento de dados pessoais 91, mas 
o que é que isto pode ter que ver com a IA? Os resultados obtidos por estes siste-
mas resultam de dados que são tratados e estes dados podem fazer parte da cate-
goria de dados pessoais 92. Se fizerem é aplicável a disciplina do RGPD, tal como 
previsto no seu art. 2.º 93, 94,. 

Relativamente às decisões alcançadas sem que haja uma intervenção humana 
(automatizadas), o art. 22.º n.º 1 do RGPD começa por determinar, como regra 
geral, que o cidadão, titular dos dados, “tem o direito de não ficar sujeito a nenhuma 
decisão tomada exclusivamente com base no tratamento automatizado, incluindo a 
definição de perfis, que produza efeitos na sua esfera jurídica ou que o afete signifi-
cativamente de forma similar” 95. Todavia, logo no n.º 2 desse preceito, encontrá-
mos exceções a esse direito, desde que acompanhadas das salvaguardas previstas 
nos n.os 3 e 4. A acontecer esse tratamento automatizado, o considerando 71 do 
RGPD prescreve que “tal tratamento deverá ser acompanhado das garantias ade-
quadas, que deverão incluir a informação específica ao titular dos dados e o direito de 
obter a intervenção humana, de manifestar o seu ponto de vista, de obter uma expli-
cação sobre a decisão tomada na sequência dessa avaliação e de contestar a decisão”. 
Ora, no art. 22.º, nomeadamente no seu n.º 3, não é retomada tal ideia de um 
direito “de obter uma explicação” 96. 

Verificamos que o RGPD já confere um certo grau de proteção ao cidadão em 
contexto de IA. Aliás, explica-nos LOURENÇO NORONHA DOS SANTOS 
que se não houvesse o “imperativo de proteção da privacidade, o desenvolvimento 
da inteligência artificial seria muito mais rápido – não dizemos que fosse necessaria-
mente melhor, mas seria certamente mais célere” 97.
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Ainda que o RGPD já ofereça este quadro de proteção, no caso de os dados 
utilizados serem considerados pessoais, sempre surgem questões cuja resposta 
pode não ser assim tão evidente. Começamos, logo, pelas dúvidas em torno deste 
direito “de obter uma explicação”, tema que mereceu grande atenção pela doutrina 
98. Sempre se tem, ainda, a questão de saber se as inferências (ou resultados), estão 
igualmente cobertas pelo RGPD 99.

A importância de uma resposta concertada aos desafios relacionados com 
estes sistemas foi salientada no Livro Branco sobre a IA. Tal texto veio dar conta 
que “[a]ssegurar uma abordagem comum a nível da UE permitiria às empresas euro-
peias beneficiar de um acesso fácil ao mercado único e apoiar a sua competitividade 
nos mercados mundiais” 100.

Na proposta de Regulamento do Parlamento Europeu e do Conselho que 
estabelece regras harmonizadas em matéria de IA, apresentada pela Comissão 
Europeia, com data de 21 de abril de 2021, poderemos encontrar, no futuro,  
a tal resposta concertada dos Estados-Membros da UE a desafios relativos aos siste-
mas de IA. Na exposição de motivos, que acompanha a proposta de regulamento, 
é retomado que “[a]lguns Estados-Membros já estão a ponderar regras nacionais para 
assegurar que a inteligência artificial seja segura e seja desenvolvida e utilizada em 
conformidade com as obrigações de proteção dos direitos fundamentais” 101. Certo é 
que, por cá, já contamos com uma Carta Portuguesa de Direitos Humanos na 
Era Digital – a já mencionada Lei 27/2021 de 17 de maio – que prevê expres-
samente, no art. 9.º, um preceito dedicado ao “uso da inteligência artificial e  
de robôs” (epígrafe do preceito). A exposição de motivos refere, também, que  
“[a] aplicabilidade direta de um regulamento, em conformidade com o artigo 288.º  
do TFUE, reduzirá a fragmentação jurídica e facilitará o desenvolvimento de um  
mercado único para sistemas de IA legítimos, seguros e de confiança”. 

A proposta de regulamento é composta por doze títulos, entre os quais se dis-
tribuem 85 preceitos, e é acompanhada por nove anexos. O objeto e âmbito do 
regulamento encontram-se previstos, respetivamente, nos art. 1.º e 2.º. A definição 
de “sistema de inteligência artificial”, já mencionada neste texto, e outras relevan-
tes para efeitos do regulamento são estabelecidas no art. 3.º. O art. 5.º contem-
pla práticas de IA proibidas (com as exceções previstas nesse preceito). É-nos dada 
a conhecer a existência de sistemas de IA de risco elevado (art. 6.º), que devem 
cumprir um conjunto de requisitos (previstos nos art. 8.º a 15.º), estando também 
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previstas obrigações para os fornecedores e utilizadores dos sistemas de IA e para 
outras partes (art. 16.º a 29.º). Enfim, a proposta de regulamento é extensa e não 
é nosso intuito proceder à sua análise. O ponto que pretendemos pôr em evidên-
cia é que a resposta aos desafios gerados por sistemas de IA, que como vimos são 
vários, pode acontecer a outros níveis que não apenas o nacional, no caso, através 
de um regulamento ainda em proposta (direito derivado da UE), com vantagens 
para o funcionamento do mercado único, sendo certo que esse diploma tem que 
respeitar o direito originário da UE.

4. território, horizontalidade e novos “sistemas de justiça”

4.1.  a questão do território nos acórdãos Schrems i e Schrems ii  

e outra jurisprudência do tjue

Vimos, no início deste escrito, que a proteção de dados pessoais foi assunto con-
siderado pelo legislador constituinte, já em 1976, no art. 35.º, a respeito da “uti-
lização da informática”, preceito que foi sofrendo algumas transformações “pelas 
sucessivas revisões do texto constitucional, com o objectivo de dar resposta às novas ques-
tões que o desenvolvimento tecnológico [foi e] vai suscitando” 102. Dos direitos funda-
menais que se considerem consagrados no art. 35.º, a jurisprudência do Tribunal 
Constitucional já, por diversas vezes, teve oportunidade de nos explicar o teor do 
chamado direito à “autodeterminação informativa” e a relação deste com o direito à 
“reserva da intimidade da vida privada”, consignado no art. 26.º da CRP 103. Trata-se 
de uma autonomização legal que se reflete, igualmente, no plano do direito da UE, 
onde os preceitos relativos à “proteção de dados pessoais” e ao “respeito pela vida pri-
vada e familiar” surgem plasmados, respetivamente, nos art. 8.º e 7.º da CDFUE. 

No âmbito do direito derivado da UE, ao titular de dados pessoais é confe-
rido, pelo RGPD, um vasto conjunto de direitos, entre os quais o direito à infor-
mação (art. 13.º e 14.º), o direito de acesso (art. 15.º), o direito de retificação  
(art. 16.º) e ao apagamento dos dados (art. 17.º), o direito à limitação do tra-
tamento (art. 18.º), de portabilidade dos dados (art. 20.º), entre outros que o 
diploma prevê. Este texto legal tem um âmbito de aplicação territorial, que se 
encontra especificado no art. 3.º do RGPD. 
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Neste tópico temos o objetivo de mostrar, através de casos reais ocorridos 
recentemente, como é que no mundo digital, globalizado, se eleva a questão do 
território na aplicação dos diplomas legais. PEDRO COUTINHO destaca o fenó-
meno da globalização como um dos atuais obstáculos à subordinação do poder 
económico ao poder político, salientando, entre o mais, “a ideia de erosão da  
territorialidade e o seu efeito sobre o instrumento legislativo” 104, 105.

A transferência de dados é uma questão que, indubitavelmente, se coloca 
no mundo globalizado, sabendo-se que a proteção conferida num dado ordena-
mento jurídico pode não ser a mesma que se contempla em ordenamentos ter-
ceiros. O próprio RGPD reconhece, no considerando 116, o aumento do risco 
de as pessoas singulares não poderem exercer os seus direitos à proteção de dados, 
sempre que estes atravessarem fronteiras fora do território da União, sendo que, 
“as autoridades de controlo podem ser incapazes de dar seguimento a reclamações ou 
conduzir investigações relacionadas com atividades exercidas fora das suas fronteiras”.

Tal não significa que as transferências de dados pessoais, extra UE, não pos-
sam, ou não devam, acontecer. Essa é, aliás, uma possibilidade expressamente pre-
vista pelo RGPD, no capítulo V (art. 44.º a 50.º - “transferências de dados pessoais 
para países terceiros ou organizações internacionais”), sendo que a Comissão Europeia 
já adotou decisões de adequação relativamente a vários países, porque conside-
rou apresentarem um “nível de proteção adequado” (art. 45.º do RGPD), “essen-
cialmente equivalente ao assegurado na União” (considerando 104 do RGPD) 106. 
Com a decisão de adequação, a transferência de dados pessoais para esses países 
pode ter lugar “sem que para tal seja necessária mais nenhuma autorização” (con-
siderando 103 do RGPD).

Note-se que o art. 44.º do RGPD determina que as transferências de dados 
só – frise-se a palavra “só” – podem ter lugar se houver respeito pelas disposições 
estabelecidas no capítulo V do RGPD, “de forma a assegurar que não é compro-
metido o nível de proteção das pessoas singulares garantido [por esse] regulamento”.  
A decisão de adequação incumbe, como se disse acima, à Comissão, como previsto 
no art. 45.º, n.º 1, sendo que, na avaliação que esta fará previamente à tomada  
de decisão (art. 45.º, n.º 3), terá em consideração um conjunto de elementos  
previstos no art. 45.º, n.º 2.

Invocamos, aqui, esta problemática, porque, até há pouco tempo tivemos duas 
decisões de adequação nas relações UE-EUA, ambas consideradas pelo TJUE 107  
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incompatíveis com o direito da União, e por isso inválidas. Este Tribunal foi cha-
mado a pronunciar-se pelas duas vezes através do já aludido reenvio prejudicial. 
Num primeiro momento tivemos os princípios de “porto seguro” 108 e o sequente 
acórdão C-362/14, conhecido como Schrems I, de 6 de outubro de 2015 109. 
Seguidamente surgiu o “Escudo de Proteção da Privacidade” 110 e na sequência o 
acórdão C-311/18, conhecido por Schrems II, de 16 de julho de 2020 111. A segu-
rança nacional norte-americana e a sua primazia em relação aos direitos fundamen-
tais dos cidadãos, como aqueles previstos nos art. 7.ºe 8.º da CDFUE, contribuiu, 
entre o mais, para este entendimento por parte do TJUE, como se constata nos  
§§ 86 a 106 da decisão do TJUE relativa ao Processo Schrems I, sendo que, mesmo 
com o “Escudo de Proteção da Privacidade”, subsistiram dúvidas sobre a sua com-
patibilidade com o direito da União. Obviamente que, tal como a UE tem a sua 
postura face à problemática da proteção de dados pessoais, também os EUA apre-
sentam a sua 112, o que pode gerar situações como a que acabamos de mencionar. 
Como nos refere MAX SCHREMS, “[u]m fluxo de dados livre requer uma prote-
ção da privacidade baseada em fundamentos comuns”113.

De salientar que, as decisões de adequação são apenas uma das formas de pos-
sibilitar uma transferência de dados transfronteiras UE, encontrando-se contem-
pladas no capítulo V do RGPD outras vias que, nos termos previstos, as podem 
possibilitar.

Podemos, ainda, chamar a atenção para dois acórdãos do TJUE, que nos ofe-
recem uma outra perspetiva relacionada com a expressão territorial da proteção 
de dados. Referimo-nos aos processos C-507/17 114 e C-18/18 115, ambos objeto 
de decisão pelo TJUE, em 2019. 

No primeiro processo, C-507/17, a questão eleva-se a respeito da forma como 
o operador de um motor de busca deve dar execução ao chamado “direito à supres-
são de referências” (§ 40). A dado momento, no acórdão, são cogitadas três hipó-
teses: deverá esta (1) abranger todas as versões do motor de busca, isto é, mesmo 
aquelas fora da UE, (2) apenas as versões que correspondem aos Estados-Membros, 
ou (3) visar somente a versão que corresponde ao Estado-Membro no qual o 
pedido de “supressão de referências” foi apresentado (§ 43)? Não se dispensando a 
leitura do acórdão, para o mérito do nosso trabalho interessa-nos, sobretudo, per-
ceber se as versões do motor de busca fora da UE estão abrangidas. Aquilo que o 
tribunal veio decidir a respeito é que “o operador de um motor de busca não pode ser 
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obrigado, ao abrigo (...) do artigo 17.º, n.º 1, do Regulamento 2016/679, a efetuar 
uma supressão de referências em todas as versões do seu motor” (§ 65), esclarecendo, 
todavia, mais à frente, que “o direito da União também não a proíbe” (§ 72) 116, 117. 

No processo C-18/18 ficamos a conhecer uma decisão que decorre de um 
pedido de decisão prejudicial, a respeito da interpretação do art. 15.º, n.º 1 da 
Diretiva 2000/31/CE 118, no âmbito de um litígio entre Eva Glawischnig-Piesczek 
e Facebook Ireland Limited. Estamos a falar de uma deputada austríaca que viu par-
tilhada, na página pessoal de um utilizador da rede social Facebook, uma notícia 
referente a si, acompanhada por um comentário que o órgão jurisdicional de reen-
vio, no caso o Oberster Gerichtshof (Supremo Tribunal da Áustria), veio considerar 
suscetível de ofender a honra da deputada, algo que podia ser consultado por todos 
os utilizadores da sobredita rede social. Tendo sido solicitado à Facebook Ireland 
que apagasse o comentário, esta não o fez, o que espoletou a ação que seguiu o seu 
percurso até chegar ao Supremo Tribunal da Áustria que, chamado a pronunciar-se 
sobre questões que envolvem direito da União, suspendeu a instância e submeteu 
ao TJUE algumas questões prejudiciais. Uma dessas questões foi precisamente a do 
alcance territorial da medida (§ 20), que foi desenvolvida pela decisão do TJUE ao 
longo dos §§ 48 a 53. Aquilo que o Tribunal veio considerar foi que, e passamos a 
citar, “[a] Diretiva 2000/31/CE (...), nomeadamente o artigo 15.º, n.º 1, da mesma, 
deve ser interpretada no sentido de que não se opõe a que um órgão jurisdicional de um 
Estado-Membro possa (...) ordenar a um fornecedor de armazenamento que suprima 
as informações a que a medida inibitória diz respeito ou que bloqueie o acesso às mes-
mas a nível mundial, no âmbito do direito internacional relevante”.

Como vemos, são vários os cenários em que, de uma forma ou de outra, 
somos confrontados com limitações territoriais na tutela dos direitos dos cidadãos.

4.2.  a eliminação de posts e bloqueio de contas em redes sociais  

(contexto de discurso de ódio)

Vemos que as redes sociais são, hoje, muito mais do que uma forma de nos 
mantermos ligados aos nossos familiares e amigos, sendo, igualmente, um veí-
culo que possibilita a transmissão de informação de forma rápida e a um grande 
número de pessoas. Nelas os políticos encontraram um meio de se aproxima-
rem do seu eleitorado e de comunicar facilmente com ele, os ativistas ambientais 
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podem alertar para os desafios climáticos, artistas podem interagir com os seus 
fãs e pequenos comerciantes podem potenciar o seu negócio, expondo os seus 
produtos. Para além de poderem reagir ao conteúdo que é publicado, este pode 
ser objeto de comentários e partilha pelos utilizadores. Dependendo da exposi-
ção que o utilizador tem na rede social, o conteúdo por si publicado pode che-
gar, num curto espaço de tempo, a milhares ou, até mesmo, milhões de pessoas.  
Este pode ser inócuo, mas também pode veicular, por exemplo, “discurso de ódio” 
e, aqui, abre-se a porta à questão da neutralidade das grandes plataformas em  
linha no que toca à moderação do conteúdo publicado pelos seus utilizadores.

A supressão de publicações que possam veicular “discurso de ódio” 119, discurso  
ilegal (art. 240.º do Código Penal), acaba por interferir, desde logo, com o direito 
à liberdade de expressão, protegido em sede constitucional no art. 37.º da CRP 120,  
o que não significa que não possa ter que existir um equilíbrio deste, com outros 
direitos constitucionalmente garantidos, sendo que o próprio preceito, no seu 
n.º 3, determina que no exercício deste direito podem ser cometidas infrações.

Quando o utilizador adere a uma rede social está a estabelecer uma rela-
ção com uma empresa privada e a consentir um conjunto de “termos e condições” 
121, que deve observar quando interage na dita rede social 122. Não nos podemos, 
todavia, esquecer que o direito à liberdade de expressão se encontra constitucio-
nalmente salvaguardado e a CRP prevê expressamente a vinculação de privados 
aos “preceitos constitucionais respeitantes aos direitos, liberdades e garantias” no art. 
18.º, n.º 1, oferecendo a nossa doutrina várias formulações ou modelos explica-
tivos, para se perceber a eficácia dos mesmos nas relações jurídico-privadas 123. 

A questão da “moderação de conteúdos” 124 é um grande desafio, que conta já 
com avanços jurisprudenciais 125, 126 e legislativos em ordenamentos europeus, com 
grande destaque, no plano legislativo, para a lei alemã Netzwerkdurchsetzungsgesetz 
– NetzDG, de 2017, com as alterações entretanto ocorridas 127. Na, já mencio-
nada, Carta Portuguesa de Direitos Humanos na Era Digital encontramos alusões 
ao problema, nomeadamente no art. 4.º. 

Centraremos, agora, atenções no direito secundário da UE, onde se espe-
ram mudanças. 

Salientou a Comunicação da Comissão de 28 de setembro de 2017 que  
“[o] que é ilegal fora de linha é-o também em linha”, sendo que “a deteção e remoção 
dos conteúdos ilegais em linha [nos quais se inserem os discursos racistas e xenófobos, 
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que instigam publicamente ao ódio e à violência] representa um desafio urgente para 
a atual sociedade digital” 128.

A Diretiva 2000/31/CE do Parlamento Europeu e do Conselho de 8 de junho, 
comummente conhecida por diretiva sobre o comércio eletrónico, estabelece no art. 
15.º, a título geral, uma “ausência de obrigação geral de vigilância” (epígrafe do pre-
ceito) 129, que se refere aos art. 12.º, relativamente ao simples transporte, 13.º rela-
tivamente à armazenagem temporária (“caching”) e, com maior relevância neste 
caso, 14.º relativo à armazenagem em servidor. No que toca ao “discurso de ódio”, 
e na esteira da Decisão-Quadro 2008/913/JAI do Conselho de 28 de novembro de 
2008 relativa à luta por via do direito penal contra certas formas e manifestações de 
racismo e xenofobia 130, em 2016, a Comissão Europeia, o Facebook, a Microsoft, 
o Twitter e o YouTube apresentaram um “Código de Conduta para a luta contra os 
discursos ilegais de incitação ao ódio em linha”, sendo que, entre 2018 e 2021, verifi-
cou-se a adesão de outras empresas 131. O art. 16.º da Diretiva 2000/31/CE refere-
-se especificamente à possibilidade de redação de Códigos de Conduta.

Em 2018, a Comissão apresentou uma recomendação sobre medidas destina-
das a combater eficazmente os conteúdos ilegais em linha 132. Atualmente, temos a 
iniciativa da Comissão, de 15 de dezembro de 2020, de Proposta de Regulamento 
do Parlamento Europeu e do Conselho relativo a um mercado único de serviços 
digitais (Regulamento Serviços Digitais) e que altera a sobredita Diretiva 2000/31/
CE 133. A adoção de um regulamento possibilitará uma resposta coordenada dos 
Estados-Membros, com vantagens para o funcionamento do mercado único e 
para os seus operadores 134. 

A Proposta de Regulamento conta com cinco capítulos, entre os quais se dis-
tribuem 74 preceitos. Depois de delimitado o objeto e âmbito de aplicação do 
regulamento, assim como elencadas um conjunto de definições (no capítulo I), no 
capítulo II, relativo à “responsabilidade dos prestadores de serviços intermediários”, 
encontramos, como nos art. 12.º a 14.º da Diretiva 2000/31/CE, contempladas 
as realidades de simples transporte (art. 3.º), armazenagem temporária (art. 4.º) e 
armazenagem em servidor (art. 5.º), determinando, o art. 71.º, n.º 1 deste novo 
regulamento, que “[o]s artigos 12.º a 15.º da Diretiva 2000/31/CE são suprimi-
dos” e que “[a]s remissões para os [mesmos] devem entender-se como remissões para  
os artigos 3.º, 4.º, 5.º e 7.º do presente regulamento, respetivamente” (art. 71.º, n.º 2). 
No art. 7.º deste novo diploma preserva-se a “inexistência de obrigações gerais de 
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vigilância ou de apuramento ativo dos factos”. Entre o mais que poderíamos desta-
car a respeito do diploma, salientamos, no capítulo III, a introdução de um con-
junto de “obrigações de devida diligência para um ambiente em linha transparente e 
seguro”, “necessárias para dar resposta às preocupações de ordem pública identificadas, 
como a salvaguarda dos interesses legítimos dos destinatários do serviço, a luta contra as 
práticas ilegais e a proteção dos direitos fundamentais em linha” (considerando 35). 

4.3. o Oversight Board do facebook

O Facebook começou por delinear, em novembro de 2018, o conceito de um 
órgão independente que pudesse apreciar e decidir sobre o conteúdo publicado 
na plataforma 135.  A Oversight Board charter é o documento de base que rege o 
Comité que iniciou operações durante 2020. 

A respeito dos membros, o texto salienta uma conduta pautada pela indepen-
dência, neutralidade e imparcialidade (art. 1.º). Destaca-se o seu papel na análise 
do conteúdo publicado na plataforma e ao nível do fornecimento de recomenda-
ções sobre as políticas de conteúdo do Facebook (art. 5.º).

Das solicitações de análise, o Comité seleciona os casos com maior poten-
cial para orientar futuras decisões e políticas (art. 2.º), o que significa que a pos-
sibilidade de um utilizador ver analisada a sua solicitação será bastante diminuta.

Do curto elenco de artigos, destacámos ainda o facto de, no art. 7.º, ser refe-
rido expressamente que o Comité não terá por função aplicar a lei local. A Carta 
salvaguarda ainda que “[a] resolução de cada caso por parte do comitê será vincu-
lativa e implementada de imediato pelo Facebook, a menos que tal ato possa violar  
a lei” (art. 4.º). 

Entre os méritos e desméritos que se possam atribuir a este tipo de realidade, 
é, de facto, notável como se assiste a iniciativas de empresas privadas em estabe-
lecer estes mecanismos ou sistemas de justiça.

5. considerações finais

Este escrito teve por objetivo mostrar como é que o sistema jurídico-constitucional  
português tem acompanhado as transformações impulsionadas pela sociedade 
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digital, sabendo-se que este encontra referências legais no plano internacional,  
de acordo com o art. 8.º da CRP.

Sabíamos que para o fazer teríamos de convocar algumas realidades emer-
gentes e diversas entre si, por forma a oferecer uma visão minimamente panorâ-
mica do problema de fundo. Selecionamos, em especial, a problemática do acesso 
à internet, da inteligência artificial e da moderação de conteúdos, tocando tam-
bém em aspetos como o território, a horizontalidade e novas formas de justiça.

Obviamente que ao abordar cada um destes assuntos procuramos transmitir 
alguns vetores essenciais explicativos destas novas realidades, por vezes complexas, 
que só agora começam a ganhar outra dimensão para o saber jurídico. Procuramos, 
também, trazer jurisprudência elucidativa e algumas referências a direito compa-
rado, que complementassem a informação transmitida.

A conclusão que retiramos é que a proteção dos direitos fundamentais do 
cidadão pode encontrar densificação no plano infraconstitucional, não deixando 
de se encontrar nos ditames constitucionais os baluartes dessa proteção. Assiste-se à 
crescente resposta legislativa da UE, através do seu direito derivado ou secundário, 
nomeadamente através de regulamentos, que possibilitam convergência entre os 
Estados-Membros, oferecendo-se um quadro legal uniforme no espaço da União.
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